




PROJETO DE LEI Nº 1990/2003

Aprova o Plano de Educação do Município de Patos de Minas e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Educação do Município de Patos de Minas, constante do documento anexo, com duração de 10 (dez) anos a contar do ano de 2001.

Art. 2º A partir da entrada em vigor desta Lei, os planos de governo e os projetos político-pedagógicos das instituições educacionais municipais deverão ser elaborados em conformidade com o Plano de Educação do Município de Patos de Minas. 

Parágrafo único. Os planos de governo e projetos políticos pedagógicos referidos no caput deste artigo que já estejam em andamento, deverão ser, na medida do possível, adaptados ao referido plano. 

Art. 3º O Município, em articulação com o Estado e as instituições de ensino particulares, procederão às avaliações periódicas para averiguar a implementação do Plano de Educação do Município.

Art. 4º Os planos plurianuais do Município deverão ser elaborados de modo a dar suporte às metas do Plano de Educação do Município.

Art. 5º O poder público, bem como as instituições particulares de ensino empenhar-se-ão na divulgação deste plano e na progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2003 

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA

Presidente da Câmara
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